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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE PIT (Plano Indivi dual de Trabalho) 

e RIT (Relatório Individual de Trabalho).  

 

Toda a orientação para o preenchimento do PIT/RIT é baseada nos artigos 

n.º 119 e n.º 121 do Regimento Geral, na Resolução n.º 02/2009 do CONSEPE e em 

documento aprovado na 64ª Sessão Ordinária da Coordenação Acadêmica (CAC) 

do IMS- CAT-UFBA, e demais atualizações expressas no final documento. Em caso 

de dúvida, estes documentos deverão ser consultados. 

O SISPIT é um formulário eletrônico desenvolvido para fins de submissão, 

pelos docentes, dos seus PIT’s e RIT’s anuais. Ele faz parte da plataforma SISCAT, 

disponível no site do IMS/CAT-UFBA, e pode ser acessado através do link 

https://siscat.ims.ufba.br/siscat/, opção “SISPIT”. 

Ao acessar o SISPIT, o docente deverá selecionar o ano pretendido. 

Então, o sistema apresentará um menu lateral contendo as informações do 

formulário necessárias ao seu preenchimento.  

Para preencher o PIT , deve-se clicar em CRIAR PIT . Caso o PIT já 

tenha sido submetido e aprovado em todas as instâncias, será liberada a 

opção RIT, que permitirá ao docente o preenchimento do RIT . 

 

O preenchimento dos campos deve seguir a seguinte rotina: 

 

• Acessar o SISCAT (https://siscat.ims.ufba.br/siscat/); 

• Selecionar a opção SISPIT; 

• Selecionar o ano pretendido; 

• No menu lateral, clicar na opção CRIAR PIT ou em RIT, a depender do caso; 

• Para a inclusão das atividades, clicar na sessão pretendida (ensino, 

orientação, pesquisa/extensão, etc.), clicar em  e preencher as 

informações requeridas, como se segue: 
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ENSINO  

 

As atividades de ensino compreendem dois campos: 

1. Componentes  – refere-se aos componentes curriculares ministrados na 

graduação e/ou pós-graduação. 

• Para docentes em regime de Dedicação Exclusiva (DE) ou regime de 20 

horas semanais, é necessário registrar um mínimo de 12 horas semanais de 

ensino, sendo 10 horas semanais  de aulas presenciais. 

• Para docentes em regime de 40 horas semanais, é necessário registrar 

um mínimo de vinte horas semanais de ensino, sendo 16 horas semanais  de 

aulas presenciais. 

• Para docentes com cargos administrativos, a carga horária de ensino 

poderá ser reduzida para 6 horas semanais, com aulas presenciais 

reduzidas para 4 horas semanais . 

2. Atividades Complementares - refere-se ao estudo, preparação de materiais e 

correções das atividades desenvolvidas nos componentes curriculares 

ministrados. Sua carga horária deverá ser, no máximo, a mesma do número de 

horas atribuídas às aulas presenciais. 

 

 

ORIENTAÇÃO 

 

As atividades de orientação compreendem três campos: 

1. Orientação Acadêmica  

• A carga horária máxima a ser registrada para esta atividade é de 1 hora 

para cada quatro discentes  orientados . 
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• No sistema, devem ser informados o nome do discente, o semestre em 

que ocorreu a orientação, bem como a carga horária total a ser registrada 

para a atividade. 

2. Monitoria  

• A carga horária máxima a ser registrada para esta atividade é de 1 hora 

por monitor . 

• No sistema, devem ser informados o nome do discente, o semestre em 

que ocorreu a orientação, o componente curricular a que se vincula a 

monitoria, bem como a carga horária total a ser registrada para a 

atividade. 

3. Ligas Acadêmicas  

• A carga horária máxima a ser registrada para esta atividade é de 2 horas  

para o Tutor responsável pela liga e 1 hora para o Vice-Tutor .  

• No sistema, devem ser informados o nome da liga, o semestre em que 

ocorreu a atividade e a carga horária total a ser registrada. 

• Para docentes em regime de DE ou 40 horas, a carga horária máxima a 

ser alocada para atividades de pesquisa, extensão e ligas acadêmicas 

será de até 20 horas. Já para docentes em regime de 20 horas, o limite de 

carga horária a ser alocada para essas atividades será de, no máximo, 10 

horas. 

4. Outras orientações 

Neste item devem ser incluídas outras orientações, não contempladas pelos 

dois itens anteriores, com as seguintes cargas horárias máximas, a saber:  

• Permanecer  – iniciação à pesquisa/ extensão/ ensino/ aprendizagens 

profissionais: 1h por aluno . 

• SANKOFA  - iniciação à pesquisa/ extensão/ ensino/ aprendizagens 

profissionais: 1h por aluno . 

• PIBIC – iniciação à pesquisa: 1h por aluno . 

• PIBITI – iniciação à pesquisa: 1h por aluno . 
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• PIBIEX – iniciação à extensão: 1h por aluno . 

• TCC - Trabalho de Conclusão de Curso: 1 hora por aluno.  

• Estágio Curricular não obrigatório: 1 hora por alun o, até completar o 

máximo de 2 horas  para esse tipo de atividade. 

• Dissertação  – 2 horas por aluno . 

• Tese – 2 horas por aluno . 

• Orientações de outra natureza – 1 hora por aluno. 

 

PESQUISA / EXTENSÃO 

 

• Ao preencher este item, o docente deve considerar duas possibilidades: se 

é coordenador da proposta ou colaborador. Caso seja coordenador, deverá 

lançar 100% da carga horária do projeto; para colaboração, deverá lançar 

50% da carga horária. 

• Para docentes em regime de DE ou 40 horas, a carga horária máxima a ser 

alocada para atividades de pesquisa, extensão e ligas acadêmicas será de 

até 20 horas. Já para docentes em regime de 20 horas, o limite de carga 

horária a ser alocada para essas atividades será de, no máximo, 10 horas. 

• Para o cálculo da carga horária de pesquisa e extensão poderão ser 

relacionadas horas para o planejamento, execução, relatórios e 

publicações referentes ao projeto identificado. 

 

ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 

Este item refere-se às atividades administrativas relacionadas à representação nas 

instâncias acadêmicas abaixo listadas, bem como suas respectivas cargas horárias 

máximas: 

I. Direção do Instituto  

Diretor (a) – 40 horas. 
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Vice-diretor (a) – 10 horas. 

II. Congregação 

Membro Titular – 2 horas 

III. Coordenação Acadêmica de Ensino 

Coordenador (a) – 40 horas 

Vice-coordenador (a) – 10 horas 

Membro Titular – 2 horas 

IV. Colegiados de graduação ou pós-graduação  

Coordenador (a) – 20 horas 

Vice-coordenador (a) – 10 horas 

Membro Titular – 2 horas 

V. Núcleos Acadêmicos 

Coordenador (a) – 15 horas 

Vice-coordenador (a) – 8 horas  

Membro Titular – 2 horas 

VI. Coordenação Acadêmica de Pesquisa e Extensão - COPEX 

Coordenador (a) – 20 horas 

Vice-coordenador (a) – 10 horas 

Membro Titular – 2 horas 

VII. Coordenação Geral de Laboratórios. 

Coordenador (a) – 15 horas 

VIII. Representação em órgãos superiores da UFBA (CAE, Consepe, Capex, 

CPPD) 

Membro Titular – 5 horas 

IX. Cargos de assessoria 

Assessoria – 20 horas 
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X. Comitê de Ética em Pesquisas em Seres Humanos - CEP 

Coordenador (a) – 10 horas 

Vice-coordenador (a) – 5 horas  

Membro – 2 horas 

XI. Comissão de Ética do Uso de Animais (CEUA) 

Coordenador (a) – 10 horas 

Vice-coordenador (a) – 5 horas  

Membro – 2 horas 

XII. Comissão de Avaliação Institucional (CAVI) 

Coordenador (a) – 10 horas 

Vice-coordenador (a) – 5 horas 

Membro – 2 horas 

XIII. Comissão interna de Biossegurança (CIBio) 

Coordenador (a) – 10 horas 

Vice-coordenador (a) – 5 horas 

Membro – 2 horas 

XIV. Comissão de Formação Docente 

Coordenador (a) – 10 horas 

Vice-coordenador (a) – 5 horas 

Membro – 2 horas 

XV. Comissão de Avaliação de PIT e RIT Docente 

Presidente – 10 horas  

Membro – 2 horas 

XVI. Comissão de Progressão Funcional Docente 

Presidente – 10 horas 

Membro – 2 horas 
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XVII. Comissão de Estágio Probatório Docente 

Presidente – 2 horas 

Membro – 1 hora 

XVIII. Coordenação de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil – COAE 

Coordenador (a) – 20 horas 

XIX. Outras Comissões, Comitês ou Grupos de Trabalho 

Presidente – 2 horas 

Membro Titular – 1 hora 

XX. Núcleos Docentes Estruturantes (NDE) 

Presidente – 2 horas 

Membro Titular – 1 hora 

XXI. Biotério 

Responsável – 4 horas 

 

• A suplência nas instâncias não é considerada para fins de contabilização 

de carga horária. 

• Para computar carga horária em quaisquer das instâncias citadas, é 

necessário que seus membros se reúnam ordinariamente pelo menos 

uma vez por mês e que a comissão permaneça ativa por no mínimo 4 

meses. 

• Ser membro da Coordenação Acadêmica de Ensino e da Congregação, 

paralelamente, não atribui ao docente carga horária cumulativa. Em 

outras palavras, se o docente for membro de ambas as instâncias 

citadas, a carga horária só poderá ser atribuída para uma das 

representações. 

• Os coordenadores de órgãos colegiados e de Núcleos não contabilizam 

carga horária como membros dos órgãos colegiados/ núcleos dos quais 

são coordenadores, nem dos órgãos colegiados Coordenação 
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Acadêmica e Congregação. Isso se deve a carga horária dedicada às 

instâncias citadas estar contabilizada dentro das 20h de coordenação de 

colegiado e das 15 horas de Coordenação de Núcleo. 

• Todas as instâncias (Comissões, Comitês, etc.) aptas a serem incluídas 

nesse item devem ter sido instituídas através de portaria ou, em casos 

excepcionais, ter sido aprovadas em reunião de Órgão colegiado. 

• Se houver instância citada no formulário PIT/RIT que não esteja listada 

nesse documento (de instrução para preenchimento), sua contabilização 

será julgada pela instância pertinente. 

 

OCORRÊNCIAS (afastamentos e outros)  

No preenchimento do campo “Ocorrências”, o professor deve descrever a 

ocorrência, selecionar o semestre em que ocorreu, e selecionar se trata-se de um 

afastamento ou não, bem como a carga horária correspondente. Em caso de 

afastamento para pós-graduação, o docente deve selecionar o nível do curso 

(mestrado, doutorado ou pós-doutorado), o período do afastamento e, no campo 

“descrição” informar o nome da instituição de ensino e do curso. 

 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS  

Este item diz respeito à participação do docente em cursos, seminários, palestras, 

simpósios, encontros e congressos. O preenchimento dos dados deve contar com 

informações como o tipo, o local (cidade/país) e o nome do evento, assim como o 

tipo de participação (comunicador, pôster, coordenador, minicurso, ouvinte, outro), 

o semestre e o período no qual o evento ocorreu/ocorrerá. 

PUBLICAÇÃO 

O preenchimento deste quadro deve contar com informações como: o título e local 

(cidade/país) da publicação, o nome da editora prevista, bem como da agência 

financiadora, além da indicação do semestre em que o manuscrito será/foi 

publicado. 
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OBSERVAÇÕES 

Para preenchimento de situações não previstas no formulário eletrônico atual ou 

de caráter especial. 

 

VISUALIZAR/SUBMETER 

Este campo exibe um quadro com o resumo da carga horária informada no 

documento. O quadro resumo reflete as cargas horárias totais de cada uma das 

modalidades de atividades do docente, referentes a ensino, extensão, pesquisa, 

administração acadêmica, administrativas e de coordenação, bem como 

afastamentos. 

Ao final, o somatório das cargas horárias deve ser igual a 40 horas semanais para 

docentes em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou de Tempo Integral 

(40h) e 20 horas semanais docentes em regime de trabalho de Tempo Parcial 

(20h). Se o somatório das cargas horárias informadas pelo docente estiver de 

acordo com seu regime de trabalho, ele deverá submeter o PIT/RIT clicando no 

botão “Submeter”, ao final da página,  

 

 Aprovado na 64ª Sessão Ordinária da Coordenação Acadêmica do IMS-CAT-

UFBA, ocorrida em 28/02/2013. 

 Aprovado na 68ª Sessão Ordinária da Congregação do IMS-CAT-UFBA 

ocorrida em 27/05/2013. 

 Redação atualizada e aprovada na 121ª Sessão Ordinária da Coordenação 

Acadêmica de Ensino, ocorrida em 23/11/2018. 

 Redação atualizada e aprovada na 145ª Sessão Ordinária da Coordenação 

Acadêmica de Ensino, ocorrida em 02/06/2021. 

 Redação atualizada e aprovada na 155ª Sessão Ordinária da Coordenação 

Acadêmica de Ensino, ocorrida em 19/08/2022. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/08/2022

NORMAS INTERNAS Nº 18/2022 - CAME/IMS (12.01.51.13) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 06/09/2022 10:42 )
TIANA BAQUEIRO FIGUEIREDO

COORDENADOR - TITULAR

CAME/IMS (12.01.51.13)

Matrícula: 2346070

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ufba.br/public/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 18 2022 NORMAS INTERNAS 06/09/2022

969b270f44

https://sipac.ufba.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

